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Projeto de Lei Complementar N.º 01/2017.

Dá nova redação ao artigo 149, da Lei Complementar n.º 3/2014.
Art. 1º  O artigo 149, da Lei Complementar n.º 3, de 6 de agosto de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 149.  O lote mínimo terá área de 125,00m² (cento e vinte e cinco metros quadrados), com testada mínima de 5,00m (cinco metros).
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 29 de agosto de 2017.

Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 01/2017 que “Dá nova redação ao artigo 149, da Lei Complementar n.º 3/2014”.

A apresentação desta proposta, já devidamente avaliada pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, Rural e Ambiental, conforme Ata, em anexo, leva em consideração que os padrões atuais, dispostos na legislação em vigor, foram estabelecidos tomando como referência os terrenos das quadras padrão da cidade, que são múltiplos do lote padrão de 26,40m x 26.40m ou de 13,20m x 66,00m. Tal disposição inviabiliza o desmembramento (divisão, desdobro ...) dos terrenos localizados em loteamentos populares, implantados nos subúrbios da cidade (fora da linha de marcos), pois estes possuem testada invariavelmente menores do que 13,20m (vide loteamentos Cidade Nova; Santo Inácio, Jockey Club; Tellechea; Mendizabal; Vila Júlia; Ipiranga; Cidade Alegria, etc.).
Portanto, a alteração das dimensões do lote mínimo, nos padrões ora propostos, viabilizará o desmembramento não só dos terrenos inseridos nas quadras padrão, como, também, dos terrenos integrantes dos loteamentos implantados fora da linha de marcos, ocasionando o adensamento populacional da malha urbana, e a consequente otimização da infra estrutura urbana já existente nestes locais.
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solícito seja o projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, subscrevendo-me
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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